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MINISTÉRIO DA FAZENDA
':40.kat	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
.~- QUINTA CÂMARA

Processo n°	 36624.006485/2006-59

Recurso n°	 156.252 Voluntário

Matéria	 Remuneração de Segurados: Parcelas Descontada dos Segurados

Acórdão n°	 205-0.1303

Sessão de	 04 de novembro de 2008

Recorrente VIAÇÃO MORUMBI LTDA

Recorrida	 DRJ - SÃO PAULO I /SP

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/10/2003 a 28/02/2006

Ementa: GFIP. TERMO DE CONFISSÃO. — ALEGAÇÃO DO
CONTRIBUINTE NÃO CORROBORADA POR MEIO DE
PROVA.

Conforme dispõe o art. 225, § 1° do RPS, aprovado pelo Decreto
n ° 3.048/1999 os dados informados em GFIP constituem termo
de confissão de divida quando não recolhidos os valores nela
declarados.

A notificada teve oportunidade de demonstrar que os valores
	 apurados-pela fiscalizaçãore-porela própria declarados em GFIP - --

ou registrados nas folhas de pagamento não condizem com a
realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas
não o fez.

Recurso Voluntário Negado
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de votos, rejeitadas as preliminares suscitadas e no
mérito negado provime to . recurso, nos termos do voto do Relator.
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Participaram,  ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Damião Cordeiro
de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix Thomasi, Adriana
Sato
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Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo dos segurados empregados que foi descontada pela
sociedade empresária, cujos valores foram declarados em GFIP e/ou constavam em folhas de
pagamento, referente ao período compreendido entre as competências outubro de 2003 a
fevereiro de 2006, fls. 55 a 57.

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa pela sociedade
empresária, fls. 66 a 70.

Foi exarada a Decisão-Notificação, que confirmou a procedência do lançamento,
fls. 137a 141.

Não concordando com a decisão do órgão fazendário, foi interposto recurso,
conforme fls. 147 a 153. Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o seguinte:

I. Houve o recolhimento das contribuições, conforme GFIP em anexo;

II. A filial da empresa encontra-se em domicílio tributário distinto;

III. A recorrente não teve como se comportar de forma diferente, em virtude das
dificuldades financeiras;

IV. Deve ser revisto o valor da multa aplicada;

V. Requerendo que o recurso seja provido. 

Não foram apresentadas contra-razões pela Receita Previdenciária.

É o relatório.
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Conselheiro MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA, Relator

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme fls. 175; pressuposto de
admissibilidade superado, passo ao exame das questões preliminares ao mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO:

O lançamento foi realizado com base em documentação da própria recorrente,
conforme relatório fiscal às fls. 55 a 57; o relatório indicou os motivos do lançamento; os fatos
geradores estão devidamente descritos às fls. 17 a 21; a forma para se apurar o quantum
devido, por competência e estabelecimento, encontra-se às fls. 02 a 08; os fundamentos legais
estão detalhados às fls. 44 a 46.

Conforme dispõe o art. 225, § 1° do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999,
abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem termo de confissão de divida
quando não recolhidos os valores nela declarados.

Art.225. A empresa é também obrigada a:

IV- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por
intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele
estabelecido, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele _ 	 _
Instituto;

I" As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciá rios, bem como
constituir-se-ão em termo de confusão de dívida, na hipótese do não-
recolhimento.

Desse modo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento, como da GFIP, caberia à notificada a demonstração da
fundamentação de seu erro. A notificada teve oportunidade de demonstrar que os valores
apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou registrados nas folhas de
pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas
não o fez. Ao contrário do que afirma a recorrente, as GFIP colacionadas na impugnação não
são provas de recolhimento, mas apenas um termo de confissão. As GFIP são guias de
recolhimento do FGTS, as provas de recolhimento das contribuições previdenciária são as
GPS.
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Quanto ao argumento de que não caberia fiscalização tributária em domicílio
tributário diferente do local de origem dos fatos geradores, não assiste razão à recorrente.

Não se pode esquecer que o domicílio tributário é interpretado sempre no
interesse na fiscalização e da arrecadação de tributos, conforme disposto no art. 127, § 2° do
CTN. A fiscalização foi feita no estabelecimento 0001-55, todos os documentos foram pedidos
nesse estabelecimento, conforme T1AD às fls. 50 a 52, a empresa apresentou documentação e
atendeu a fiscalização nesse estabelecimento. As relações entre Fisco e contribuinte devem se
basear na lealdade e na boa-fé, desse modo não é lícito ao contribuinte receber a fiscalização,
tolerar o procedimento fiscal, apresentar toda a documentação, esperar a lavratura da NFLD e
somente então alegar que aquele não seria o seu verdadeiro domicílio tributário. Além do mais,
no presente caso, a própria peça de impugnação, fl. 66, indica o estabelecimento 0001 como
sede da empresa.

Não reclamando na oportunidade própria, durante a ação fiscal, entende-se que o
contribuinte aceitou o domicílio indicado pela fiscalização. Se no processo civil a competência
territorial pode ser prorrogada se não argüida na época oportuna, quanto mais o procedimento
fiscalizatório.

Uma vez que o domicílio tributário, previsto no CTN, é apenas uma rçferência
para fiscalização e arrecadação de tributos, se não houve demonstração do prejuízo para o
contribuinte de a ação fiscal se realizar em tal estabelecimento, não há que se reconhecer a
nulidade do procedimento fiscal. Em diligência fiscal, fls. 123 a 127, verificou-se que a filial
0002 havia sido extinta em maio de 2006, estando toda a documentação no estabelecimento
0001. Há permissão legal para a Receita Federal fiscalizar a pessoa jurídica de direito privado
no local da sede, conforme previsto no art. 127, inciso I do CTN. Quando fiscaliza a matriz,
são cobertas pela ação fiscal todos os estabelecimentos, incluindo as filiais. No MPF à fl. 48 há
permissão expressa  para  verificação dos fatos geradores relacionados a todos os 
estabélecimeritr)s-da recorrente.

Não possui natureza de confisco a exigência da multa moratória, conforme
prevê o art. 35 da Lei n ° 8.212/1991. Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que
arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao
principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento
similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais.

O art. 35 da Lei n ° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pelo art. I°, da Lei n"9.876/99)
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1	 1 _ para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
reO	 0„	 notificação fiscal de lançamento:
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E s k 	 a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
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c) vinte por cento, a partir do segundo nzês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pelo art. I", da Lei n°9.876/99).

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. I", da Lei n" 9.876/99).

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n" 9.876/99).

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n°9.876/99).

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Divida Ativa; (Redação dada pela Lei n°9.876/99).

III - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pelo art. I", da Lei n°9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art.
1°, da Lei n°9.876/99).

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n" 9.876/99).

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. I", da Lei n°9.876/99).

J	 ,sç 1° Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um. 4.,z	 acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
EO	 •

	

e	 Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97,o—az	 em	 reeditada até a conversão na Lei n°9.528/97)
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§ 2* Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
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;N ,,	 saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
• o .`‘	 sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.ti.	 C e

E Z 	 '22	 (Parágrafo acrescentado pela MP n" 1.571/97, reeditada até a
..aw	 g	 conversão na Lei n° 9.528/97)
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tv O 10-	 5 3" O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de

O parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo. (Parágrafo
acrescentado pela MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n°
9.528/97)
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4" Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
capuz e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo
acrescentado pela Lei n°9.876/99)

A dificuldade financeira alegada pela recorrente não é suficiente para afastar a
responsabilidade tributária no caso do inadimplemento, alterando a relação jurídica, haja vista a
responsabilidade ser objetiva.

Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo ser
mantido nos termos da Decisão-Notificação. Não há iliquidez ou incerteza na presente NFLD,
diferentemente do alegado pela recorrente.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR
PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2008
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